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INDICAÇÃONº /2024 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 

 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio da Rocha 

Sales, que empreenda esforços junto à Secretaria municipal competente a fim de que se 

proceda a operação Tapa-Buracos na estrada que liga Garrafão à Brejo Grande do 

Norte, seguindo à Brejo Grande do Sul. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 25 de Março de 2024. 

 

                                       Erasto da Costa Rocha 

                                         Vereador – PDT 

 

 

Justificativa: 

 

A presente propositura justifica-se, pela necessidade de se oferecer aos moradores 
da localidade condições dignas de transitar e trafegar nas referidas ruas que atualmente 
encontram-se em estado precário, prejudicando assim os mesmos.  As imperfeições e 
existência de buracos são constantes ao longo das vias públicas supracitadas, que por 
sua vez, dificultam o tráfego dos veículos que trafegam pelo local e acabam danificando 
os mesmos, além de aumentar significativamente o risco de acidentes devido ao estado 
deteriorado da mesma, causando assim, transtornos para os moradores e motoristas que 
trafegam pelo local diariamente. 

Vale ressaltar, que as vias públicas supracitadas além de estarem em situação 
precária há bastante tempo dificultam ainda o escoamento das produções agrícolas e 
pecuárias, piorando a situação quando chove, pois, fica praticamente intransitável 
gerando insatisfação a todas que as utilizam para o deslocamento diário. 

Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo 
objeto é de grande relevância e representa o interesse dos moradores da localidade em 
questão e solicito aos Nobres Edis apoio a presente Indicação. 
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